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Dispõe sobre a suspensão das atividades presenciais no
Fórum de Justiça da Comarca de Bacuri, para cumprimento
da 1ª Etapa do Cronograma de detetização, desratização e
descupinização das Unidades Jurisdicionais de 1º Grau.

 
A Juíza de Direito BRUNA ATHAYDE BARROS, Titular da Vara Única da Comarca de
Bacuri/MA, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o teor do OFC-
GCGJ-112024-Código de Validação-0A9689D4F1,  que dispõe sobre as providências
relativas à execução dos serviços de dedetização, descupinização e desratização das
unidades jurisdicionais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão;
                        
                     CONSIDERANDO que o Fórum deste Comarca, será dedetizado no dia
01 de abril ano de 2024, segunda-feira,  a partir das 11 hs, conforme cronograma
de dedetização das unidades jurisdicionais de 1º grau;
 
                    CONSIDERANDO a necessidade de limpeza geral das dependências do
Fórum de Justiça após o procedimento de dedetização.
 
                          RESOLVE:
        
           Art. 1º. Suspender as atividades presenciais no âmbito da Justiça
Estadual na Comarca de Bacuri, no dia 01/04/2024, a partir das 11h, para fins de
realização da 1ª Etapa do Cronograma de detetização, desratização e
descupinização que será realizado na unidade jurisdicional.
 
          Art. 2º. Determinar a execução das tarefas pelos servidores através de
teletrabalho nos seus respectivos horários de serviço;
 
           Art. 3º. O atendimento aos profissionais jurídicos e demais
jurisdicionados, durante o período da suspensão (Das 11 h às 18 h), será remoto
através dos seguintes canais, das 11 h às 18 h:
E-mail da Vara: vara1_bau@tjma.jus.br
Balcão Virtual: https://vc.tjma.jus.br/bvvara1bau
WhatsApp: (98) 98578-1452-Vara de Única de Bacuri/MA
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           Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Dê-se
ciência à Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão-CGJ, com o devido
cadastro ao Sistema DIGIDOC.
 
            Publique-se. Comunique-se à Promotoria de Justiça local, à Delegacia
de Polícia de Matinha e Representantes da OAB/MA Regional.
 
            Afixe-se cópia desta Portaria no local de costume deste Juízo, para
conhecimento.
 

BRUNA ATHAYDE BARROS
Diretora do Fórum da Comarca de Bacuri - Inicial

Vara Única da Comarca de Bacuri
Matrícula 209239
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